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supra-citadó e mais' <Íocumentos que se seguem

do ano de



estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHCJí;to Iffi ISI NO 5^30 MODlPinAlODIilOA ib,DiiÇÁÜ DO ÀSTiaO IS DÂ ISI NS 93
■  26 DE DE2:SI£BR0 DE 1950.

árt. 10 « o artigo 1° da lei ns 93 de rio 1 ^
yj, de 26 de deaeiabro de 1950, passa a vi

éorar com a seguinte redação; ~

"Art, 19 _ Pioa aenoMinada "írasa Ifaioel Simo da Eooha o logra
douro publico localizado defronte a Igreja Santa ' Ei-
ta de Oassia, na aede do Bistrlto de OonduruV

Art, 22 - Esta lei entrará em vi^-or na ~
vi^or na d«ta de sua publicação.

Art. 32 - Hevogaaib-se ae disposiçSes em contrário.
Sala daa SessSes, 18 de agosto de 1980.

JÜ31IPIGÁ'T-n7Ã f

A alteração visa apenas «ma melhor ideníifloasSo da Eua.

Sala das Sessões, 18 de agosta de 1980;
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PROJETO DE LEI N2
i

Art. 12 - i-ioa denonánacia Praça Manoel Simão o logradouro
público defronte a Igreja de Noesa Senhora da Conceição em Conda-
rús no distrito da sede»

Art. 2» - Pica concedido a família Manoel simão gratuitamen
te o Jaclgo Perpetuo, onde ee acha sepultado o venerando cidadão, nc
Oemiteilo de Conduru, no distrito da sede.

Art. 3- - Eeta entrara em vigor na data da sua publi
cação revogadas as disposiçães em contrario.

Oaohoeirc de^Itapemirim, 9 de dezembro de^I95O
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PRQJEgQ SE lEI Kfi 64/80a-
KODIPICÀ KEDAÇSO IO AB2IG-0 12 IA ISI n2

93 DE 26 DE DEZEMHiO DE 1950«-

— O Presidenta da Cajiara ílanicixoal de Ca—

ciioeiro de Itapenâria, Estado do Esx^írito

Santo j usando de suas atriluigões ISipaiss

Faço saler que a CâizEira decretou

te Lei?

a seguin

Art. 12 ~ O artigo 12 da Lei rL 93, de 26 de dessiiiDro de

a Yigo:3:;.r aon a seguinte redaçãoí

, passa'

"Arv, L2 - .cica d.Giioiac.na.da 'M?raça XAcnosl olmo da llcolia, o

lorradoujro xialolico localisado defronte a Igreja'

LíÊó 112. uS- de Cassiaj na sele do Distrito de Gon

dunu'^,

Art. 2fi - ixsta Lei ontÉara eia vigor na data de .s ;n pUDlicação#

Arta 32 ̂  .eevogan-se as disposições en oontrário,»

Ac.l<?. das oeseoesy 17 de seterabro de 1930,
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